LEI Nº  2.504, DE 04 DE JUNHO DE 2004 

Institui obrigatoriedade na fixação da tabela de preços nas funerárias do município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam as funerárias do Município de Timóteo, obrigadas a afixarem em local visível, a tabela com preços de todas as urnas comercializadas e de todos os outros serviços prestados.

Art. 2º. O Procon fará inspeção do cumprimento da lei.

Art. 3º. O estabelecimento que notificado não atender a lei, será multado em R$ 500,00 (quinhentos reais) por semana, até que se regularize.

Art. 4º. Havendo mais do que 03 (três) notificações, a Procuradoria Geral do Município pedirá a cassação do alvará de funcionamento do estabelecimento infrator.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor após 30 (trinta dias) da data de sua publicação.
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